
CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER  CLJR/030/98,   em  20  de  abril  de  1998.

ExmQ    Sr`.

Vereador  Geraldo  Bicalho  Calçado
Presidente   da  Câmar`a  Municipai   de  Ubá
Nesta
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REF. :   PROJETO  DE   IEI  N9   22/98

''Autor`iza   o   Municipio   de   Ubá   a  ceiebrar,
como    per`mitente,     Ter`mo    de    Pei`missão    de
Uso    com   a   Associaçao   Clube   de   Malha   da
Vila  Casal,   desta  cidade''.

Senhor`  Presidente :

os     Ver`eador`es     abaixo-assinados,     membros     da    Comissão    de
Legislaçao,    Justiça    e    Redaçao   Final,    de   posse   do   Projeto   de   Lei   em
evidência,   emitem  o  seguinte  Par`ecer`:

ig)-Atr`avés   da  Mensagem   io/98,   o  iiustr`e  Prefeito  Munici-
pal,     Dr`.     Narciso    Paulo    Michelli,     encaminha    a   esta   Casa   o    Projeto
de    Lei    em    evidência,    que    "autoriza    o    Município    de   Ubá   a   ceiebr`ar,
como    per`mitente,     Ter`mo    de    Per`missão    de    Uso    com    a    Associaçao    Ciube
de  Malha  da  Vila  Casal,   desta  cidade";

2g)-o   objeto   da   presente   Per`missão   de   Uso   são   os   lotes
o3,   o4   e   o5,   da   Quadr`a  i5,   do  Bairr`o  São  José,   per`tencente  ao  patr`imô-
nio  municipal;

3Q)-A   pr`esente    Per`missão    de   Uso   possui   tempo   de   dur`ação
indeter`minado ,
r`al,     bastando

sendo   facultado   ao  permitente   a  sua  r`evogaçao  unilate-
apenas     a    denúncia    expressa    com    antecedência    mínima

de   05   (cinco)   meses;

4g)-      Compete      a      Per`missionár`ia      zeiar`     peio     patrimônio
pubiico   cujo   uso   ihe   está   sendo  permitido,   sendo  vedada   a   sua  iocaçao
ou    sublocaçao    a    ter`ceir`os,    ressalvado    o    seu   uso    par`a    fins    sociais
OuCO unitarios

~5Q)-A matéria se

kftri

enquadra  na  legislaçao  vigente.

/..L9L    Assim  sendo,   somos  de  Par`ecer  favorávei  à  apr`ovação.
E   o   que   nos   par`ece,   S.M.J.
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